
jornal da cidade • edição 2167 • 01 de Julho de 2020.

 3.1 - O preço para a execução do objeto do presente contrato é de R$ 104,57 – cento e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos a hora técnica. 
 3.1.1 – O valor global estimado para realização do serviço técnico objeto do contrato é de 
R$ 26.142,50 – vinte e seis mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos.
 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
	 6.1	-	O	recurso	financeiro	é	proveniente	da	dotação	orçamentária	da	Câmara	Municipal,	
sendo que a despesas serão reconhecidas contabilmente com as seguintes dotações, podendo ser su-
plementada e/ou alterada mediante apostilamento
 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.00.00 fonte de recurso.
 CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS
	 7.1	–	O	prazo	de	vigência	do	CONTRATO	será	de	12	(doze)	meses,	a	contar	da	assinatura	
do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei 8666/93.
	 7.2	–	O	prazo	da	execução	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	a	contar	da	sua	assinatu-
ra.
 DAS ASSINATURAS:

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO – PRESIDENTE DA CÂMARA
PAULO ROBERTO SANTANA – ARQUITETO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020
EDITAL RESUMIDO

	 O	Município	 de	Primeiro	 de	Maio,	 Estado	 de	Paraná,	 com	 autorização	 da	Prefeita	 Sra.	
Bruna	de	Oliveira	Casanova	,	torna	público	para	conhecimento	de	quantos	possam	interessar	que	fará	
realizar licitação, na modalidade de , na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo 
por	finalidade	a	prestação	de	serviços	de	contratação	de	empresa especializada no fornecimento de 
internet e IP Fixo,	conforme	descrito	no	Anexo	I.	O	valor	máximo	estimado	é	de	R$	6.715,20	(seis	mil,	
setecentos	e	quinze	reais	e	vinte	centavos).	O	credenciamento,	dos	envelopes	contendo	as	Propostas	de	
Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até 
o dia 21 de julho de 2020 até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. 
	 O	edital	poderá	ser	lido	e	obtido	no	Departamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Prefeitura	
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou 
solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 29 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DISPENSA Nº 15/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
 OBJETO: Contratação emergencial para fornecimento de medicamentos para combate ao 
Codid-19.
	 VALOR:	R$	10.553,00	(dez	mil,	quinhentos	e	cinquenta	e	três	reais)
	 VIGENCIA:	90	(noventa)	dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 15/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli – Matrícula: 401334
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de junho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Trabalhadores podem 
buscar vagas e

seguro-desemprego 
pela internet

 Devido ao fechamento 
das Agências do Trabalhador 
em alguns municípios, devido 
a	 intensificação	 da	 pandemia	
do coronavírus, a Secretaria 
de Estado da Justiça, Família 
e Trabalho orienta os trabalha-
dores que buscam vagas de 
empregos	 e	 os	 empresários	
que ofertam vagas que utilizem 
a internet. A solicitação do re-
querimento do seguro-desem-
prego também pode ser feita 
de modo online.
 Todos os serviços 
podem ser feitos por meio do 
aplicativo	Sine	Fácil,	que	pode	
ser baixado gratuitamente pela 
Play Store ou Apple Store, pelo 
site empregabrasil.mte.gov.br 
ou pelo próprio site da Secre-
taria	 da	 Justiça	 (www.justica.
pr.gov.br/trabalho).	 Os	 empre-
gadores estão cadastrando as 
vagas normalmente, e os tra-
balhadores podem pesquisar 
todas as vagas abertas na sua 
cidade.

COMO ACESSAR
 Para acessar o Sine 
Fácil	é	necessário	um	QRcode	
que pode ser solicitado dire-
tamente no site da Secretaria 
da Justiça, Família e Traba-
lho, pelo Chat do Trabalhador 
- uma nova ferramenta para 
atendimento ao trabalhador e 
empregador, disponibilizado 
pela Secretaria, por meio do 
Departamento do Trabalho e 
Estimulo à Geração de Empre-
go e Renda.
 “O Chat do Trabalha-
dor é um canal de comunica-
ção e orientação entre os tra-
balhadores	 e	 os	 profissionais	
das Agências do Trabalhador 
nos	 momentos	 de	 dificuldade	
durante o passo a passo nas 
ferramentas digitais, e pode 
ser usado não só para gerar 
este	QRcode,	como	para	qual-
quer outra dúvida relacionada 
a	trabalho”,	afirma	o	secretário	
da Justiça, Família e Trabalho, 
Eder Colaço,. 
 “Precisamos que os 
trabalhadores se conscienti-
zem para usar as ferramentas 
digitais e o autoatendimento. 
Não é hora de sair de casa, 

ainda mais quando temos a 
opção de resolver todas essas 
questões de forma remota”, 
ressalta o coordenador interino 
da gestão do Trabalho e Em-
prego da Secretaria, Walmir 
dos Santos.

SEGURO-DESEMPREGO
 Aos trabalhadores que 
precisam solicitar o seguro-de-
semprego durante esta pande-
mia da Covid-19 podem fazer 
todo o requerimento do benefí-
cio pelo aplicativo "Carteira de 
Trabalho Digital”.

COMO SOLICITAR
 Para solicitar o Segu-
ro-Desemprego, o trabalhador 
deve seguir alguns passos
1) Baixar gratuitamente o apli-
cativo Carteira de Trabalho 
Digital na Play Store ou Apple 
Store
2) Depois fazer o cadastro no 
portal www.gov.br/pt-br/servi-
cos/obter-a-carteira-de-traba-
lho e criar um “login” e senha
3) - Acessar os serviços digitais 
para o Seguro-desemprego, e 
selecionar a opção Requerer o 
Seguro-desemprego
4) - Na tela seguinte, clicar na 
função Solicitar Seguro-de-
semprego
5) - Informar o número do Re-
querimento do Seguro-desem-
prego fornecido pelo emprega-
dor e clicar em localizar
6) - Conferir se as informações 
estão corretas, concordar com 
os termos e clicar em concluir
7) - Confirmar	a	solicitação	do	
benefício
8) Na	 etapa	 seguinte	 irá	 apa-
recer a frase “Solicitação do 
Benefício Realizada com Su-
cesso” e também as informa-
ções sobre o benefício, como a 
quantidade e o valor das parce-
las, e as respectivas datas de 
pagamento previstas para sa-
que nos canais de pagamento.
 Se algum desses pas-
sos não funcionou ou se a soli-
citação apresentou algum erro 
e não foi realizada com suces-
so, é possível entrar em conta-
to por telefone com a Agência 
do Trabalhador mais próxima 
para resolver a situação.

Fonte: aen.pr.gov.br

PORTARIA Nº 02, DE 01 DE JULHO DE 2020.
 EMENTA: Dispõe sobre a composição da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Concurso	Público	da	Câmara	Municipal,	e	dá	outras	providências.
 CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor Elenilson José Espanholo  da Casa – biênio 2019/2020,  assim procede pelas considerações 
elencadas:
 Considerando as prerrogativas e atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e 
demais dispositivos Constitucionais;
 Considerando a resposta positiva da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Lon-
drina,	Estado	do	Paraná	–	Ofício	nº	132/2020	CMPM;
 Considerando a resposta positiva do Conselho Regional de Contabilidade – CRC – Ofício 
nº 133/2020 CMPM;
 Considerando a resposta positiva da Presidente do Sindicato Municipal dos Serviços Públi-
cos – Ofício nº 134/2020 CMPM;
	 Considerando	a	recomendação	do	TCE/PR,	para	que	seja	composta	as	vagas	da	Câmara	
por servidores efetivos;
	 Considerando	a	necessidade	da	realização	do		concurso	público	da	Câmara	Municipal	de	
Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	para	a	contratação	de	pessoal	para	preenchimento	de	vagas	efeti-
vas.
 RESOLVE:
 Art.1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público que 
será	realizado	pela	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	composta	por	representantes	de	Entidades,	
Conselho	de	Classe,	Funcionária	Pública	Municipal	e	Funcionário	Público	da	Câmara	Municipal.
	 Art.	2º	-	Compõe	a	Comissão	do	Edital	I	da	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	
do	Paraná:
	 I	–	Aparecida	Benito	Pereira	–	(Funcionária	Pública	e	Presidente	do	Sindicato	dos	Serviços	
Municipais);
	 II	–	Gilberto	Marestoni	–	(Funcionário	Público);
 III – Josué Amaral De Araújo – Representante do Conselho Regional de Contabilidade 
-CRC;
 IV - Dr. Nivaldo Tofano – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de 
Londrina,	Estado	do	Paraná;
 V -  Dr. Flavio de Lima Moraes – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Sub-
seção	de	Londrina,	Estado	do	Paraná.
	 Art.	 3º-	Compete	a	 comissão,	 o	acompanhamento	e	 fiscalização	de	 todos	as	atividades	
relacionadas a partir do dia do evento, realização das provas do concurso público Edital nº 01/2020, até 
sua	homologação	final.
	 Parágrafo	único:	Havendo	qualquer	ocorrência	no	dia	do	evento	da	realização	do	concurso	
público	Edital	nº	01/2020,	até	sua	homologação	final,	aos	membros	da	Comissão	de	Acompanhamento	e	
Fiscalização	do	Concurso	Público	deverá	formalizar	sua	insurgência/observação,	e	protocolar	diretamen-
te	na	Secretaria	Câmara	Municipal.
 Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, alcançando seus efeitos 
jurídicos	para	fins	específicos	do	Edital	nº	01/2020	do	Concurso	Público,	revogado	as	disposições	em	
contrário	se	houver.
 CUMPRA-SE.
	 Publique-se	em	jornal	oficial	e/ou	congênere,	site	da	Câmara	Municipal	e	fixação		no	mural	
de publicação desta Casa de Leis.
	 Gabinete	da	Presidência	-	Câmara	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	em	
01 de julho de 2.020.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DISPENSA Nº 15/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE NEDICAMENTOS E CORRELATOS EI-
RELI - ME
 OBJETO: Contratação emergencial para fornecimento de medicamentos para combate ao 
Codid-19.
	 VALOR:	R$	1.377,00	(um	mil,	trezentos	e	setenta	e	sete	reais).
	 VIGENCIA:	90	(noventa)	dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 15/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli – Matrícula: 401334
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de junho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 15/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: PRO-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME
 OBJETO: Contratação emergencial para fornecimento de medicamentos para combate ao 
Codid-19.
	 VALOR:	R$	128,00	(cento	e	vinte	e	oito	reais).
	 VIGENCIA:	90	(noventa)	dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 15/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Ivete Pedrinelli – Matrícula: 401334
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 29 de junho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 4628, DE 16 DE JUNHO DE 2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Lotar	as	servidoras	abaixo	relacionadas,	nos	locais	de	trabalho	e	horários	especifica-
dos, a partir de 01/06/2020, até ulterior deliberação:
 Matr.: 401339 - Nome: ALICE FERREIRA DA SILVA
 Local de trabalho: C.M.E.I.P.M. PROF. MANOEL VELASCO
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/11:00h	e	12:30h/16:18h
 Matr.: 401409 - Nome: CLEIDEMAR CARDOSO
 Local de trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/10:00h	e	11:30h/16:18h
 Matr.: 401025 - Nome: IVANETE NOGUEIRA SONSIN
 Local de trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ANA FERREIRA GÓES
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/10:18h	e	12:00h/16:30h
 Matr.: 401588 - Nome: LUZIA ANGELINA LOPES GOMES
 Local de trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/10:30h	e	12:00h/16:18h
 Matr.: 401589 - Nome: MARCIA DE LIMA GOMES SANTOS
 Local de trabalho: ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES
	 Horário	de	trabalho:	06:30h/12:00h	e	13:00h/16:18h
 Matr.: 401246 - Nome: MARILSA LEONTINA AVELINO
 Local de trabalho: ESCOLA MUNICIPAL ANA FERREIRA GÓES
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/10:18h	e	12:00h/16:30h
	 Matr.:	401676	-	Nome:	PAMELA	BARBOSA	XIRIQUEIRA	REFUNDINI
 Local de trabalho: C.M.E.I.P.M. PROF. MANOEL VELASCO
	 Horário	de	trabalho:	06:00h/11:00h	e	12:30h/16:18h
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.	
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4636/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES	QUE	LHE	SÃO	CONFERIDAS	POR	LEI,	
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 05/05/2020, a Portaria Nº. 4538/2020, de 08/04/2020, 
que concedeu à servidora do quadro próprio deste município, Ariany Pissinati Silveira, matrícula 401624, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 7.312.775-0 SSP/PR, CPF nº. 032.921.729-18, ocupante do 
cargo	Professor	A01”	do	PCCVM”,	regime	de	trabalho	remoto	(teletrabalho).
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.																																																																						
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 23 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2020
EDITAL RESUMIDO

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO – ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.245.059/0001-01, com autorização da Prefeita, Bruna de Oliveira Casanova, torna público para 
conhecimento	de	quantos	possam	interessar,	que	fará	realizar	Processo	Seletivo	Simplificado	para	con-
tratação temporária para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
assistência a situação de calamidade pública e emergência em saúde pública, para os cargos de 
Enfermeiro (07 vagas), Técnico em Enfermagem (08 vagas) e Farmacêutico (01 vaga). Os contratos 
de	 trabalho	 terão	 duração	máxima	 de	 06	 (seis)	meses,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período.	As	 inscrições	
serão realizadas nos dias 02.07.2020 a 10.07.2020, das 8h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sito à Rua Onze, n°. 757, em Primeiro de Maio, PR. Os 
documentos e títulos deverão ser entregues no ato da inscrição. O Edital com as informações encontra-
se disponível no site www.primeirodemaio.pr.gov.br, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e no 
átrio	do	Prédio	da	Prefeitura	de	Primeiro	de	Maio,	à	Rua	Onze,	674.	Informações	no	fone	(43)	32351183.
Primeiro de Maio, 30 de Junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

DECRETO Nº.  4967/2020.
 Data: 30 de junho de 2020.
 Súmula: Cancela Restos a pagar processado do Exercício de 2.017, e da outras providên-
cias.
	 O	Prefeito	do	Município	de	Primeiro	de	Maio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais, efetua o cancelamento dos empenhos Processados do exercício de 2017.
 D E C R E T A:
	 Artigo	1º	-	Fica	cancelado	no	corrente	exercício	financeiro,	o	valor	de	R$	24.327,51	(vinte	e	
quatro	mil,	trezentos	e	vinte	e	sete	Reais	e	cinquenta	e	um	centavos),	conforme	relatório	dos	empenhos,	
a saber:
Nº Emp. Data Programática   Fonte Valor
  Secretaria de Administração  
4211 31/07/2017 05.002.09.271.0017.2.023-3.3.90.47.00.00 1001 1,66
  Secretaria de Fazenda  
2499 19/05/2017 06.005.04.123.0002.2.032-3.3.90.93.00.00 1001 395,46
  Secretaria de Educação  
2566 26/05/2017 07.002.12.361.0005.6.007-3.3.90.39.00.00 1024 832,74
2877 31/05/2017 07.002.12.361.0005.6.007-3.3.90.39.00.00 1024 27,20
  Secretaria de Saúde  
5152 26/09/2017 10.004.10.305.0011.2.125-3.3.90.30.00.00 497 68,85
528 06/02/2017 10.003.10.302.0011.2.068-3.3.90.32.00.00 1039 4.400,30
  Secretaria de Assistência Social  
3868 25/07/2017 11.003.08.244.0014.2.124-3.3.90.08.00.00 3784 700,00
  Secretaria de Esportes  
6492 22/11/2017 12.002.27.812.0007.2.060-3.3.90.47.00.00 1001 110,00
TOTAL       6.536,21
	 Artigo	2º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	nesta	data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 


